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PROCESSO LICITATÓRIO 02/2023 

Dispensa de Licitação 02/2023 

Lei 14.133/2021 

1. DO OBJETO 

1.1. Fornecimento parcelado de combustível (gasolina comum, etanol hidratado 

combustível) à frota dos veículos da Câmara Municipal de Delta/MG, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento; 

1.2. Para a base de cálculo do valor estimado de combustível para o referido 

processo foi utilizada a média dos últimos 12 meses. 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE 

ANUAL 

01 ÁLCOOL LITRO 1500 

02 GASOLINA LITRO 5000 

 

1.3. Lista de Veículos: 

VEÍCULO PLACA COMBUSTÍVEL 

VW VOYAGE 1.6 

COMFORTLINE 
HLF-8342 

ALCOOL/GASOLI

NA 

 

1.4 A contratante poderá alterar a lista de veículos cadastrados a qualquer tempo, 

acrescentando ou retirando os veículos conforme suas necessidades.  

 

2. DA PROPOSTA 

2.1. A proposta deverá conter: 

2.1.2. Valor Global, correspondente ao total da proposta;  

2.1.3 A indicação do nome ou razão social do proponente, endereço completo, 

telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato; 

2.1.4. Validade de 60 dias; 

2.1.5. Domicílio Bancário (banco/agência/conta corrente); 

2.1.6. CNPJ da licitante; 
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2.1.7. Preço unitário e total; 

2.1.8. Marca; 

2.1.9. Assinatura e identificação do responsável pela proposta.  

 

3. DO PRAZO DO CONTRATO  

3.1. O prazo de vigência será de 05 anos, contados a partir da data de assinatura 

do contrato, nos termos do artigo 106 da Lei 14.133 de 2021, devendo a 

Contratante a cada exercício financeiro atestar a vantagem econômica, 

autorização da autoridade competente e a existência de créditos orçamentários 

vinculados a contratação, bem como vantagem para a manutenção.  

 

4. DA AMOSTRAGEM 

4.1. Não será exigida amostragem. 

 

5. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO 

5.1. Todos os produtos deverão ser fornecidos de acordo com a regulamentação 

específica do setor, especialmente quanto às diretrizes emitidas pela Agência 

Nacional do Petróleo – ANP; 

5.2. A CONTRATADA deverá manter o controle dos estabelecimentos de 

abastecimento quanto à regularidade e qualidade dos combustíveis; 

5.3. No caso de identificação de adulteração de combustíveis, infrações legais ou 

normativas cometidas pela CONTRATADA, a CONTRATANTE se obriga a 

informar imediatamente a CONTRATADA e denunciar às autoridades 

competentes as irregularidades, adotando medidas necessárias; 

5.4. Promoções, descontos ou vantagens promovidas pelos estabelecimentos 

credenciados deverão se estender irrestritamente à CONTRATANTE; 

5.5. A CONTRATANTE, a qualquer tempo, se reserva ao direito promover 

diligências sobre quaisquer preços de produtos ou serviços informados pela 

CONTRATADA; 

5.6. O estabelecimento deverá atender aos requisitos estabelecidos nas 

Resoluções da Agência Nacional de Petróleo – ANP; 
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5.7. A CONTRATANTE pode recusar o recebimento do produto no caso de sua 

densidade estiver fora dos padrões, ou erro ao produto solicitado, contaminação 

por quaisquer elementos não permitidos em sua composição ou a presença de 

outras substâncias, em percentuais além dos autorizados em sua composição; 

5.8. O combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte 

e quatro) horas; 

5.9. Não será admitida recusa de abastecimento em decorrência de sobrecarga 

na sua capacidade instalada. 

 

6. DO PREÇO 

6.1. No preço contratado já se encontram computados todos os impostos, tarifas, 

fretes e demais despesas que, direta ou indiretamente tenham relação com o 

objeto deste contrato, isentando a CONTRATANTE de quaisquer ônus por 

despesas decorrentes; 

 

7. DO PREPOSTO 

7.1. A CONTRATADA deverá manter preposto aceito pela Câmara, durante o 

período de vigência do contrato, para representá-la administrativamente, sempre 

que for necessário; 

7.2. O preposto deverá ser indicado mediante declaração em que deverá constar 

o seu nome completo, nº CPF e do documento de identidade, qualificação 

profissional, telefone de contato; 

7.3. O preposto, uma vez indicado pela CONTRATADA e aceito pela Câmara, 

deverá apresentar-se à unidade fiscalizadora, tão logo seja firmado o contrato, 

para tratar de assuntos pertinentes à execução do contrato, relativos à sua 

competência; 

7.4. O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às 

faturas dos serviços prestados. 
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8. JUSTIFICATIVA DA DISPENSA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

8.1 A fim de se evitar a morosidade na contratação de tal serviço essencial, não 

havendo impedimento legal para a contratação mediante dispensa, optou-se pela 

realização nos moldes do artigo 75, II da Lei 14.133/2021. 

8.2. O presente justifica-se pela necessidade de viabilizar a locomoção dos 

agentes públicos da Casa Legislativa Municipal – dentro e fora da sede municipal, 

o que demanda aquisição de combustíveis. Destarte, a finalidade é promover a 

otimização e homogeneização do abastecimento contínuo e ininterrupto dos 

veículos da Câmara Municipal. 

 

9. ENTREGA E EXECUÇÃO DO OBJETO 

9.1. O abastecimento dos veículos deverá ser realizado em posto situado a um 

raio de até 15 (quinze) quilômetros da Câmara Municipal de Delta/MG; 

9.2. Para fornecimento das quantidades adquiridas proceder-se-á da seguinte 

forma, de acordo com as necessidades e conveniências da CONTRATANTE: 

9.2.1. O abastecimento será realizado diretamente nas bombas de combustível da 

CONTRATADA, no endereço indicado na proposta; 

9.2.2. A CONTRATANTE encaminhará seus veículos oficiais até o posto de 

abastecimento, dentro do horário de funcionamento deste; 

9.2.3. A CONTRATADA fornecerá os produtos mediante a apresentação de 

requisição detalhando o preço, a quantidade abastecida, o veículo/placa e o 

combustível utilizado; 

9.2.4. O abastecimento em hipótese alguma poderá ocorrer sem a requisição 

de abastecimento; 

9.3. Os fornecimentos ocorrerão de forma fracionada no decorrer do prazo de 

vigência contratual, limitados aos quantitativos máximos especificados neste 

Termo de Referência; 

9.4. A CONTRATANTE não está obrigada a adquirir o quantitativo total, sendo 

certo que somente pagará o que for efetivamente fornecido, servindo os 

quantitativos estabelecidos neste Termo e valor global apenas como parâmetros 

de limites máximos para aquisição e pagamento durante a vigência contratual; 
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9.5. Somente os veículos discriminados na relação de veículos poderão ser 

abastecidos em nome da CONTRATANTE; 

9.6. A CONTRATANTE não se responsabilizará pelo fornecimento dos produtos a 

quaisquer outros veículos, mesmo que de propriedade de seus funcionários; 

9.7. A CONTRATANTE reserva-se no direito de substituir e/ou acrescentar outros 

veículos desde que comunicado antes de 24 (vinte e quatro) horas ao 

CONTRATADO; 

9.8. O combustível será recusado no caso de densidade fora dos padrões, erro 

quanto ao produto solicitado, volume menor que o solicitado, contaminação por 

quaisquer elementos não permitidos em sua composição ou a presença de outras 

substâncias, em percentuais além dos autorizados em sua composição; 

9.9. O combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte 

e quatro) horas, contado a partir do recebimento pela CONTRATADA da 

formalização da recusa pela CONTRATANTE, arcando a CONTRATADA com os 

custos dessa operação, inclusive os de reparação; 

9.10. Para o abastecimento dos veículos oficiais, deverá ser especificado o 

quantitativo em litros do combustível fornecido, no preenchimento da requisição 

do Serviço de Transportes, bem como deverá ser fornecido o devido 

comprovante; 

9.11. Não será admitida recusa de abastecimento em decorrência de sobrecarga 

na sua capacidade instalada; 

9.12. Em caso de panes, falta do combustível, casos fortuitos ou de força maior, a 

CONTRATADA deverá providenciar alternativas de abastecimento nas mesmas 

condições acordadas, no prazo máximo de 1 (uma) hora, após o recebimento da 

formalização de descontinuidade dos serviços emitida pela CONTRATANTE, sob 

pena de sofrer as sanções previstas no contrato. 

 

10. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

10.1. A dotação orçamentária será apresentada pela Contabilidade. 

 

11. RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 
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11.1 São razões da escolha do fornecedor: a apresentação de toda a 

documentação referente à habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, 

bem como a oferta do menor preço global dentre aqueles que participaram da 

pesquisa de preços, e que se encontram num raio de até 15 km da contratante, o 

que caracteriza a proposta mais vantajosa à Câmara Municipal. 

 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

12.1. Exigir o cumprimento do objeto do contrato, segundo suas especificações, 

prazos e demais condições; 

12.2. Acompanhar a entrega dos bens e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da 

responsabilidade da CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante justificativa;  

12.3. Comunicar à CONTRATADA sobre imperfeições falhas ou irregularidades 

verificadas no fornecimento, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

12.4. Fornecer as instruções necessárias à entrega dos bens e cumprir com os 

pagamentos nas condições dos preços pactuados;  

12.5. Proceder a mais ampla fiscalização sobre o fiel cumprimento do objeto deste 

instrumento, sem prejuízo da responsabilidade da contratada;  

12.6. Indicar os responsáveis pela fiscalização e acompanhamento da entrega 

dos bens, bem como telefone e e-mail para contato;  

12.7. A CONTRATANTE deverá, a seu critério, e através de servidor ou de 

pessoas previamente designadas, exercer ampla, irrestrita e permanente 

fiscalização na aquisição dos bens. 

 

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

13.1. Executar o contrato em perfeitas condições, no prazo e em estrita 

observância das Especificações deste termo e anexos; 

13.2. Atender às determinações da fiscalização da CONTRATANTE e 

providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela fiscalização 

quanto a entrega dos bens; 

13.3. Manter entendimento com a CONTRATANTE, objetivando evitar 

interrupções ou paralisações durante a entrega dos bens;  
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13.4. Comprovar, a qualquer momento, o pagamento dos tributos que incidirem 

sobre bens contratados; 

13.5. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de 

acidentes, impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem 

devidas e referidas aos serviços executados por seus empregados, uma vez que 

os mesmos não têm nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 

13.6. Responsabilizar-se pela procedência, qualidade da execução dos 

bens/serviços;  

13.7. Conduzir a entrega do objeto com estrita observância às normas da 

legislação pertinente, cumprindo as determinações do Poder Público; 

13.8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação; 

13.9. Assumir como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do 

fornecimento dos bens;  

13.10. Responsabiliza-se pela idoneidade e pelo comportamento de seus 

empregados, prepostos ou subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que 

sejam causados à CONTRATANTE ou a terceiros.  

 

14. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

14.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra 

pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os 

requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais 

cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto 

pactuado e haja a anuência expressa da Contratante à continuidade do contrato. 

 

15. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

15.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
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15.2 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso 

de mensagem eletrônica para esse fim. 

15.3 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para 

adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

15.4 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 

entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião 

inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 

acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 

aplicáveis, dentre outros. 

15.5 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais 

do contrato, servidores indicados no contrato, que responderão de forma solidária.  

15.6 Os fiscais do contrato acompanharão a execução do contrato, para que 

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a 

assegurar os melhores resultados para a Administração. 

15.7 Os fiscais do contrato anotarão no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do 

que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção.  

15.8 Os fiscais do contrato informarão ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o 

caso.  

15.9 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, os fiscais do contrato comunicarão o fato imediatamente ao 

gestor do contrato, servidor a ser indicado no contrato,  
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15.10 Os fiscais do contrato comunicarão ao gestor do contrato, em tempo hábil, 

o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 

tempestiva ou à prorrogação contratual. 

15.11 Os fiscais do contrato verificarão a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, 

as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

15.12 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, os fiscais do 

contrato atuarão tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor 

do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência. 

15.13 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou 

pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  

 

16. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

16.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas 

as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste 

Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

1. moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do item prejudicado 

pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações do item das Sanções; 

2. O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

16.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 

156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

16.4 Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

16.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
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desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 

data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

16.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 

2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 

16.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 

14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

16.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 

sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

16.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 

dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, 

e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
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todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.12 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 

sanções por ela aplicadas. 

16.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do 

art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

16.14 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes 

de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão 

ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido 

órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.   

 

17. DO PAGAMENTO 

17.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a 

partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para 

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado; 

17.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento 

em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato; 

17.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal; 

17.3.1. Constatando-se a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 

deverão ser tomadas as providências cabíveis em lei; 

17.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 

penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
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17.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento; 

17.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para 

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 

17.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante; 

17.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 

Administração deverá realizar consulta para identificar possível suspensão 

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas; 

17.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos; 

17.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa; 

17.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 

regularize sua situação;  

17.12 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, 

salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse 

público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela 

máxima autoridade da contratante; 

17.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável; 
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17.13.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar; 

 

18.  DO REAJUSTE  

18.1. Os preços podem ser reajustáveis desde que estejam dentro da média da 

ANP correspondente ao domicílio do contratado, devendo estar compatível com 

outros preços praticados no mercado e com outras notas emitidas pelo contratado 

a terceiros.  

18.2. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última 

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 

divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 

sempre que este ocorrer;  

18.3. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, 

o definitivo; 

18.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que 

vier a ser determinado pela legislação então em vigor; 

18.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, 

por meio de termo aditivo;  

18.6. O reajuste será realizado por apostilamento.  

 

19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

19.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
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20. DO FORO 

20.1 É eleito o Foro da Comarca de Uberaba para dirimir os litígios que 

decorrerem da aquisição deste Termo de Referência que não possam ser 

compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

 

Delta/MG, 20 de janeiro de 2023.  

 

 

 

 

_________________________________ 

Júlio Cesar Gonçalves 

Presidente da Mesa diretora 


